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COORDENACAO DE FISCALIZACAO DE PRODUTOS DE USO VETERINARIO

MINUTA

MINUTA Nº

   

 

PORTARIA Nº xx , DE xx DE AGOSTO DE 2019.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 21 e 63 do Anexo I do Decreto nº
9.667, de 02 de janeiro de 2019, alterado pelo Decreto nº 9.689, de 23 de janeiro de 2019, tendo em
vista o disposto no Decreto no 5.741, de 30 de março de 2006, no Decreto-Lei 467, de 13 de fevereiro

de 1969, e o que consta do processo nº 21000.044889/2019-25, resolve:

 

Art. 1º Submeter à consulta pública, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o Projeto de Instrução
NormaDva que visa definir os requisitos de formulação, produção, controle de qualidade e rotulagem,
de produtos desDnados à higiene e embelezamento dos animais e determinar o seu cadastro
mediante deferimento automático no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

 

Parágrafo único. O Projeto de Instrução NormaDva encontra-se disponível na página eletrônica do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: www.agricultura.gov.br, link legislação,
submenu Portarias em Consulta Pública.

 

Art. 2º As sugestões tecnicamente fundamentadas, deverão ser encaminhadas por meio do Sistema de
Monitoramento de Atos NormaDvos - SISMAN, da Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA/MAPA,
disponível no link: https://sistemasweb.agricultura.gov.br/sisman/.

 

Parágrafo único. Para ter acesso ao SISMAN, o usuário deverá efetuar cadastro prévio no Sistema de
Solicitação de Acesso - SOLICITA, do MAPA, por meio do LINK:
https://sistemasweb.agricultura.gov.br/solicita/.

 

Art. 3º Findo o prazo estabelecido no caput do art. 1º desta Portaria, a SDA avaliará as sugestões
recebidas e procederá às adequações perDnentes para posterior publicação no Diário Oficial da
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União.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JOSE GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

Secretário de Defesa Agropecuária

 

Documento assinado eletronicamente por LUNA LISBOA ALVES, Coordenador(a) de Fiscalização
de Produtos de Uso Veterinário, em 08/08/2019, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
8112527 e o código CRC 0CCB958F.
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